
f/J,.e~eilura Jllunicipa[ Je tspírilo danlo J., 7óuroo 
ESTADO DE SÃO PAU LO 

cKeajusta a Unidade Fiscal do 

U.F.M. e dá outras providênciasa. 

D!. SÉ~GIO VILELA PINTO, Prefeito Municipal 
de Espirito Santo de TUrvo, Estado de São Paulo, usando de suas atri-' 
buições le~ais e, 

CONSI E!ANIO que o Artigo )t da Lei Munici

pal n•. 002/93, que instituiu a Unidade Fiscal do MunicÍpio- U.F.M . -

estabelece a sua atualização aensal pela variação do IGP/M- FOVJ 

CONSIDEftANDO que no mêa de abril p . p. • 
dice de variação do IGP/K-FGV, foi fixado em 2,10%. 

:B E C ! E T A: 

, 
l.n 

Arti~o 1• - A Unidade Fisc&1 do MunicÍpio -

U. F . M. - ~ica atualizada p~~a o corrente exercÍcio de maio de 1.995,em 

! - 24,e9 (vinte e quatro reais e oitenta e nove cent~voe). 

Arti~o 2' - Este Decreto entrari em vi~or a 

p~rtir do dia 1• de maio de 1.995, revogadas as diepoai ç ões em centrá-

rio . 

!EGIST!E=SE E PU~LIQUE=SE. 

Prefei turê do 

Turvo, 02 de maio de 1.995. 
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